
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/031/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 6 de fevereiro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/370/2023 Proc.º 054.02.00/125/XII 06/02/2023  



 

1 

 

 

REQUERIMENTO 

INAÇÃO DO GOVERNO PENALIZA ESTUDANTES AÇORIANOS NA 

FREQUÊNCIA DE ESTÁGIOS CURRICULARES 

 

O apoio regional à frequência de estágios curriculares, previsto no Decreto 

Legislativo Regional n.º 3/2022/A, foi publicado a 2 de fevereiro de 2022, após 

ser aprovado, por unanimidade, na Assembleia Legislativa da Região. 

O predito diploma produziu efeitos à data da entrada em vigor do Orçamento da 

Região Autónoma dos Açores para o ano de 2022 e, nos termos previstos no 

artigo n.º 15 do mesmo, competia ao Governo Regional proceder à respetiva “no 

prazo de 30 dias após a sua publicação”. 

Sabendo que o Governo Regional, mais uma vez, não cumpriu com a sua 

obrigação uma vez que decorreram, pelo menos, 270 dias para que este regime 

tenha sido objeto de devida regulamentação; 

Considerando a legítima expetativa do contributo positivo deste apoio para 

ajudar os estudantes no acesso e frequência do ensino superior a fazer face, em 

particular, ao aumento acentuado do custo de vida, que impacta diretamente no 

rendimento disponível das famílias; 

Considerando, como é do conhecimento de todos, que a frequência do ensino 

superior acarreta custos acrescidos, levando a que, em muitos casos, os 

estudantes estejam confrontados a pagar do seu próprio bolso despesas 

essenciais para o cumprimento do seu estágio, acentuando as graves situações 

sociais e económicas que muitos vivem; 

Considerando, por fim, que continuam a chegar ao Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista/Açores, diversos testemunhos de estudantes que indicam que a 
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resposta por parte dos serviços da Secretaria da Juventude, Qualificação 

Profissional e Emprego, também nesta matéria, é quase nula ou inexistente. 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, o 

Grupo Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, através dos 

Deputados abaixo-assinados, solicita ao Governo Regional a seguinte 

informação: 

 

1 - Que diligências foram efetuadas pela Secretaria da Juventude, Qualificação 

Profissional e Emprego, para implementar o Decreto Legislativo Regional n.º 

3/2022/A, de 2 de fevereiro? 

2 - Informação detalhada sobre o estado das candidaturas no disposto do 

referido diploma, incluindo nessa informação, o número de candidaturas 

aprovadas e rejeitadas, por curso e concelho.   

  

Horta, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Os Deputados 

 

Vilson Gomes 

 

Ana Luis 




